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}cretaría Lectislãtiva

Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da
Secretaria de Estado de Educação,
a Construção da Sede Própria do
Centro de Educação Infantil 04, o
qual funciona atualmente na
Quadra 203, conjunto 3, lote 6/15,
Residencial Oeste - Região
Administrativa de São Sebastião -
RAXIV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao
Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de
Educação, a construção da Sede Própria do Centro de Ensino Infantil 04, o qual
funciona atualmente na Quadra 203, conjunto 3, lote 6/15, Residencial Oeste -
Região Administrativa de São Sebastião - RA XIV.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de reivindicação dos moradores de São Sebastião, que lutam
pela construção da Sede Própria do Centro de Educação Infantil 04, pois o mesmo
funciona em local alugado, sendo que a área em frente ao Centro de Ensino
Infantil 04, está registrado na TERRACAP como futura área escolar.

O referido CEI 04, oferta vagas a estudantes de 4 e 5 anos de idade, e
na região há um grande número de crianças em idade pré-escolar.

Por se tratar de justo pleito, que visa à melhoria da qualidade de vida
da nossa comunidade, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarmos
a presente Indicação.
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SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃO DEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

[] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

E<1. CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[aCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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